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Inciso X X I I e suas alíneas do artigo 2.°, a d iv isa entre os D is t r i tos de Oândida 
M o t a e F r u t a l do Campo , do mesmo Município, passa a ter a seguinte descr i 
ção; 

começa no div isor A lde ia -Que ixada , n a cabeceira do córrego do Sapo, 
pelo qua l desce até sua foz, no ribeirão da Que ixada ; desce por este âté a 
íoz do córrego Bar r e i r inho . 

A r t i go 10 — E m decorrência da criação do D i s t r i t o de V e n d a B r a n 
ca, no Município de Casa Branca,, de que t r a t a m o inciso X X V I e suas alíneas 
do art igo 2.°, a d iv isa entre- os D is t r i tos de Casa B r a n c a e Lagoa B r a n c a do 
mesmo Município, passa a ter a seguinte descrição: 

começa no a l to da B o a V i s t a , n a cabeceira mais oc identa l do cór
rego E s t i v a ; vai , daí, pelo contraforte da margem d i re i ta do córrego B o a V i s ta , 
à foz deste córrego, no r i o Ve rd inho ; segue desta foz, po r u m a reta, em de
m a n d a do marco do k m 156 (quilômetro cento e c inquenta e seis) d a l i n h a 
t ronco da P E P A S A — F e r r o v i a P a u l i s t a S.A. (ant iga C o m p a n h i a M o g i a n a de 
Es t radas de Fer ro ) , marco este que f i ca a 1.350m * (mi l trezentos e c inquenta 
metros) a sudoeste d a estação de Cocais ; deste ponto segue, em reta , até a 
Cabeceira do ribeirão dos Cocais e por este desce até a foz do córrego da F a -
Eenda do Campo do Me io . 

Ar t i go 11 — E m decorrência da criação do D i s t r i t o de V i l a Ne ry 
no Município de São Car los , de que t r a t a m o inc iso X X V I I e suas alíneas do 
Art igo 2.°, a d iv isa entre os Dis t r i tos de São -Carlos e Água Ve rme lha , do mes* 
m o Município, ^ a s s a a ter a seguinte descrição: 

começa n a cabeceira noror i en ta l do córrego da M a t i n h a , no div isor 
entre as águas do córrego do Lobc e r io Ch iba r r o , à d ire i ta , e as do r io M o n -
i o l i nho , à esquerda; segue po r este div isor em demanda d a cabeceira ma is m e 
r i d i ona l dò córrego do G a l d i n o , pelo qua l desce até sua foz, no r i o C h i b a r r o 

Ar t i go 12 — E m decorrência de convênio p a r a a p e rmuta de áreas 
terr i tor ia is , regularmente estabelecido entre os Municípios de A m e r i c a n * e de 
ftova odessa, as suas divisas passam a ter estas descrições: 

I — div isa do Município de A m e r i c a n a com o Município de Nova 
Odessa : , . . . . . . , 

começa n a foz do córrego da Fazenda Foguete, no n o A t iba ia , pelo 
q u a l desce até a foz do córrego d a Fazenda S a n t o Ângelo; sobe por este até 
sua cabeceira, no ponto onde é cor tada pela Rodov i a A n h a n g u e r a ; segue pelo 
e ixo desta, n u m a distância de 320m (trezentos e v inte metros ) , no sent ido C a -
p i t a l - l n t e r i o r . até encontrar a reta , de r u m o norte, que t em or igem no ponto 
e m que a estrada que dá acesso ao v iaduto da Rodov i a A n h a n g u e r a deflete à 
esquerda, junto à Rodov ia A n h a n g u e r a ; segue por esta re ta ate a re fer ida es
t r a d a ; segue por esta estrada até a v i a de acesso Nova. Odessa-Rodov ia A n h a n 
guera pela qua l segue até o ponto e m que tem or igem a es t rada da Fa z enda 
Va l e R i c o ; daí, segue pelo contraforte que deixa, à esquerda, os ribeirões do 
Lopes e Qui lombo e, à d i r e i ta , o córrego da Fa z enda S a n t a Ange l i ca , ate e n 
con t ra r o pro longamento d a d iv isa do Loteamento J a r d i m A l v o r a d a ; segue por 
este pro longamento até à re fer ida d iv i sa ; segue por esta d iv i sa e por seu novo 
pro longamento até o ribeirão Qu i l ombo , pelo qua l desce ate a foz do córrego 
do Recanto ; sobe pelo córrego do Recanto até a foz do córrego que corre ao 
s u l da l i n h a da F E P A S A — Fe r rov i a Pau l i s t a S.A. (ant iga C o m p a n h i a P a u i i r t a 
de Estradas de Fe r r o ) ; sobe por este córrego até o ponto onde é cortado pe la 
r e t a que vai da extremidade setentr iona l da lagoa do Rober to M a c k F a d d e n 
ao k m 83 (quilômetro o i tenta e três) da F E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a S.A. 
i tantiga C o m p a n h i a P a u l i s t a de Est radas de Fe r r o ) ; » „ - . . . , 
l X i i _ d i v i sa do Município de Nova Odessa eom o Município de 

• ^ m e r l C a l l a ' começa no córrego que COITC ao su l d a l i n h a da F E P A S A — F e r 
rov i a Pau l i s t a S . A . (ant iga C o m p a n h i a Pau l i s t a de Estradas- de Fer ro ) , n o 
ponto onde é cortada pe la r e ta que, da ponta mais se tentr iona l da lagoa do 
Rober to M a c k Fadden , va i ao k m 83 (quilômetro o i t enta e tres) d a U n h a d a 
F E P A S A — Fer rov ia P a u l i s t a S . A . (ant iga C o m p a n h i a Pau l i s t a de Estradas de 
Fe r ro ) • desce pelo referido córrego até sua foz, no córrego do Recanto, pelo 
q u a l desce até sua foz, no ribeirão do Qu i l ombo ; sobe por este até encontrar o 
pro longamento d a d iv isa do Loteamento J a r d i m A l v o r a d a ; daí, segue, e m r u m o 
nordeste, pelo referido pro longamento até encontrar a d iv isa dó Loteamento 
J a r d i m a l vo rada ; segue por esta d i v i sa e pelo seu novo prolongamento até e n 
con t ra r a l i n h a da cumeada do contraforte que deixa, à esquerda, o córrego d a 
F a z e n d a S a n t a Angélica e, à d i re i ta , os ribeirões do Qui lombo e do Lopes ; segue 
pelo referido contraforte até encontrar o eixo da v i a de acesso Nova Odessa 
— Rodov ia Anhanguera , no ponto onde tem origem a estrada que dá acesso à 
F a z e n d a Va le R i c o ; segue pelo e ixo da v i a de acesso N o v a Odessa — R o d o v i a 
A n h a n g u e r a até encontrar a estrada que dá acesso ao v iaduto d a Rodov ia A n h a n 
guera ; segue por essa estrada até o ponto em que a mesma deflete à esquerda, 
j un t o à Rodov ia Anhangue ra ; daí, segue, em reta, r u m o norte , até alcançar o 
e ixo da Rodov ia Anhanguera , pelo qua l segue, n u m a distância de 320m (trezentos 
e v inte metros) , no sent ido In t e r i o r -Cap i t a l , até a cabeceira oc identa l do ga lho 
oc identa l do córrego da Fa z enda San to Ângelo, pelo qua l desce até sua foz, no 
pio A t i b a i a ; sobe por este r i o até a foz do córrego d a Fa z enda Foguete . 

Ar t igo 13 — É cr iado o Município de Va rgem G r a n d e Pau l i s t a , c om 
Sede n a V i l a de Va rgem G r a n d e e com território do D i s t r i t o de Raposo Tavares , 
flo Município e C o m a r c a de Co t i a , a ser insta lado em 1983, tendo as seguintes 
d iv i sas : 

'a) com Município de C o t i a : 
começa no d iv isor entre as águas dos ribeirões Sapiatá, ao norte , 

e Pires, ao su l , n a cabeceira norocidéntal do córrego A te r rado ; desce por este 
córrego até sua confluência com o córrego T i juco Preto, pelo qua l sobe até s u a 
Cabeceira mais mer id iona l , no d iv isor da margem d i r e i t a do ribeirão P i r es ; segue -
por este divisor e pelo d iv isor entre as águas do ribeirão d a V a r g e m G r a n d e e 
as do r io Co t ia "até entroncar c om o div isor entre as águas dos ribeirões dos 
Pere i ras e as do La j e ; segue por este divisor até a cabeceira mais or i enta l do 
p r ime i r o af luente da margem d i r e i t a do ribeirão dos Pere iras, à montante d a 
estrada de rodagem que l i g a Cauca i a do A l t o a Co t i a ; desce pelo c i tado af luente 
até sua foz, no ribeirão dos Pere iras, pelo qua l desce até sua foz, no ribeirão d a 
V a r g e m G r a n d e ; 

b) com o Município de São Roque : 
começa no ribeirão da V a r g e m Grande , n a foz do ribeirão dos P e -

fe i ras ; sobe por aquele ribeirão até a foz do córrego L inde i r o ; 
c) com o Município de I tapev i : 
começa no ribeirão d a Va rgem G r a n d e , n a foz do córrego L i n d e i r o ; 

segue pelo contraforte f ronte i ro e pelo d iv isor d a margem d i r e i t a do córrego 
Ve rme lho até cruzar c om o d iv isor entre as águas do ribeirão Va rgem G r a n d e , 
a oeste, e rio Cut i a , a leste; c on t inua por este div isor e pelo d iv isor entre as 
águas dos ribeirões Sapiatá, ao norte, e P ires , ao su l , até a cabeceira norocidéntal 
d o córrego Aterrado, onde t i ve ram início estas div isas. 

Ar t i go 14 — E m cumpr imento ao disposto ao § 4.0 do art igo 2 o 
do Decreto- le i federal n.o 1.216, de 9 de maio de 1972, f i ca determinado que ao 
Município de V a r g t m G r a n d e Pau l i s ta , cr iado pelo art igo anter ior , será atribuída 
1)4 (uma quarta) parte do índice percentual aplicável p a r a entrega d a parce la 
pertencente ao Município de Cot ia , do produto da arrecadação do Imposto dê 
Circulação de Mercador ias . 

Parágrafo, único — Essa proporção será m a n t i d a até que o Estado 
possa de terminar o índice percentua l do Município de Va rgem G r a n d e P a u l i s t a 
n a forma do ci tado Decreto- le i federal n.o 1.216, de 9 de maio de 1972. ' 

Ar t i go 15 — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação, 
revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de dezembro de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Fe r r e i r a de O l i ve i ra , Secretário da Justiça 
A r t h u r Alves P in to , Secretário do Inter ior 

de 1981 P u W l c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos, 23 de dezembro 

, Es ther Z ins ly , D i re to r (Divisão — Nível I I ) . 

L E I N.o 3.199, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1981 

A l t e r a o art igo 11 da Le i n.» 9.591, de 30 de dezembro de 1966 e dá 
providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

Ar t i go l.o — O art igo l i da L e i n.° 9.591, de 30 de dezembro de 1966, 
passa a v igorar com a seguinte redação, a par t i r de 1.° de jane iro de 1982 s u p r i 
m ido o seu parágrafo único: 

" A r t i g o 11 — As alíquotas do imposto são as seguintes: 
1 — transmissões compreendidas no s istema f inance i ro de habitação 

a que se refere a L e i federal n.° 4.380, de 21 de agosto de 1964, e legislação c o m 
p l ementar : * 

a i sobre o va lor efet ivamente f inanc iado : 0,5% (meio por cento ) : 
b) sobre o valor restante : 2% (dois por cento ) ; 

I I — demais transmissões a título oneroso: 2% (dois por cento ) ; 
I I I — quaisquer outras transmissões: 4% (quatro por cento) . " 
A r t i go 2 ° — F i c a i senta do imposto sobre transmissão de bens imó

veis e de direitos a eles relativos a aquisição de imóveis, por desapropriação, fe i ta 
por empresa pública ou por empresa e m cujo capi ta l o Estado t enha participação 
majoritária, pela sua Administração Cent ra l i zada ou Descentra l i zada. 

Parágrafo único — Vetado. 
A r t i go 3.° — F i c a m cancelados os débitos fiscais relativos ao imposto 

sobre transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos, em sua m o d a l i 
dade " i n t e r vivos", qualquer que seja a fase de cobrança devidos n a aquisição de 
imóvel, por desapropriação, f e i ta por empresa pública ou por empresa em cujo 
c ap i t a l o Estado tenha participação majoritária, pela sua Administração C e n 
t r a l i z ada ou Descentra l izada. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo não autor i za a restituição 
das importâncias já recolhidas. 

A r t i g o 4.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação, re 
vogado o ar t igo 48 d a L e i n.° 9.591, de 30 de dezembro de 1966. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de dezembro de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da Fa z enda 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de dezembro de 1981. 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 530-81 

São Pau lo , 23 de dezembro de 1981. 

A n * 191-81 

Senhor Presidente 

T enho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 
os f ins de direito, que usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 26, 
combinado com o art igo 34, inc iso I I I , da Constituição do Estado, resolvo vetar, 
parc ia lmente , o Pro jeto de l e i n.° 530 de 1981, decretado por essa nobre Assem
bléia, conforme Autógrafo n.° 16.095 que me fo i remetido, por entendê-lo c o n 
trário ao interesse público. 

D e m i n h a in ic ia t i va , a propos i tura tem por objetivo a l terar a L e i 
n.° 9.591, de 30 de dezembro de 1966, que dispõe a respeito do imposto sobre 
transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relat ivos. 

/ Inc ide o veto sobre o parágrafo único do art igo 2.° d a propos i tura, 
o r iundo de emendas apresentadas quando da tramitação do projeto nessa augusta 
C a s a Leg is la t iva . Re fer ido disposit ivo desdobra-se em dois itens. O pr ime i ro c o n 
cede isenção dg imposto sobre transmissão de bens imóveis c de direitos a eles 
re lat ivos nas transmissões " c a u s a m o r t i s " de imóvel de va lor vena l de até 500 
u n i d a d e s Padrão de C a p i t a l — U P C , do B a n c o Nac iona l de Habitação. O se
gundo outorga isenção daquele imposto p a r a a aquisiçSo de imóvel destinado 
a casa própria ou a sua construção, desde que o adquirente não seja propr i e 
tário, promitente comprador ou cessionário de imóvel res idencial na mesma l o 
ca l idade . 

A p r ime i ra das isenções propostas já existe n a le i a tua l (artigo 5.°, 
inc iso V I ) , porém em valor f ixo, que está a merecer correção. A f o rma p ro 
posta, contudo, não satisfaz, ao inovar o critério da concessão, pois l eva em conta 
O valor do imóvel e não o do quinhão de cada herdeiro, como no texto vigente. 

A segunda, embora de louvável propósito, apresenta o inconveniente 
de não estabelecer l imi te p a r a o va lor do imóvel, o que v i r i a benef ic iar a a q u i 
sição de imóveis de elevado valor, ou residências de alto luxo, hipóteses que, por 
eerto, não es i tveram nas cogitações do legislador. Ademais , a f o rma como está 
red ig ido o texto poss ib i l i ta r ia a obtenção do benefício f i sca l por aquele que fosse 
proprietário de imóveis de uso comerc ia l ou indus t r ia l , n a r ^ s m a local idade, o 
que também não se jus t i f i ca . 

Expostas, assim, as razões que fundamentam a pa r c i a l impugnação 
Ho Pro jeto de l e i n.° 530, de 1981, e fazendo-as pub l i car no Diário O f i c ia l , nos 
termos do disposto no I 1.° do art igo 26 da Constituição do Estado, tenho a honra 
de devolver a matéria ao reexame dessa i lustre Assembléia. 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 

P A U L O S A L I M M A L U F — G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Januário M a n t e l l i Neto, P r e 
sidente da Assembléia Leg is la t i va do Es tado . 

LEI N.° 3.200, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dã a denominação de «Profa. Maria Gemma de Souza Oliveira» à Escola Es
tadual de l.o Grau da Barra Velha, em Ilhabela 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faão saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se «Profa. M a r i a G e m m a de Souza 
Oliveira» a Esco la Es tadua l de l.o G r a u (vetado) d a C a r r a Ve lha , em I lhabe l a . 

A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de dezembro de 1981. " : 

, P A U L O S A L I M M A L U F 

de 1961. 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 
Pub l i c ada nâ Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de dezembro 

Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão — Nível I I ) . 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 281-81 

São Paulo , 23 de dezembro de 1981 

A -n .o 192-81 

S e n h o r Pres idente 

T enho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, pa ra 
os f ins de direito, que, usando d a faculdade a m i m confer ida pelo art igo 26. c om
b inado com o art igo 34, inc iso I I I , da Constituição do Estado, resolvo vetar, p a r 
c ia lmente , o Projeto de le i n.o 281, de 1981, aprovado por essa nobre Assembléia, 
conforme Autógrafo n.o 16.058, que recebi, pelas razões de interesse público a 
seguir expostas. 

Ob je t i va a propos i tura a t r ibu i r a denominação de «Profa. M a r i a G e m 
m a de Souza Oliveira» à Esco la Es t adua l de l.o G r a u do B a i r r o d a B a r r a V e l h a , 
em I lhabe la . 

Incide o veto sobre a expressão «do Bairro», constante do art igo l .o . 
A m i n h a oposição pa r c i a l à med ida visa apenas harmon i za r o texto 

d a propos i tura ao do Decreto n.o 14.424, de 14 de dezembro de 1979, que no 
a j t igo l.o, inc iso I, alínea «b» , n.o I, c r i ou , no Município de I lhabe la , a Esco la 
E s t a d u a l de l .o G r a u d a B a r r a V e l h a . 

P a r a que prevaleça a correta designação do estabelecimento de ensino, 
impõe-se a supressão do termo ass inalado. 

É de sal ientar-se que essa impugnação se fundamenta no art igo 26 
da Constituição do Estado, c u j a par te f i na l teve sua execução suspensa, à v i s ta 
do acórdão profer ido pelo colenfio Supremo T r i b u n a l Federa l nos autos da R e 
presentação n.o 967-0, do Estado de São Paulo , conforme Decreto Federa l n.o 
82.740, de 29 de novembro de 1978, editado em atendimento ao Ofício n.o 67-78-

f' - M C , de 28 de novembro do mesmo ano, da Presidência daquela Corte de 
ustiça. 

Mot ivado , ass im, o presente veto parc ia l , e fazendo-o pub l i car no 
Diário O f i c ia l , em cumpr imento ao disposto no § l.o do art igo 26 da Constituição 
do Estado, restituo a matéria ao reexame dessa i lustre Casa, aproveitando o e n 
sejo p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Januário M a n t e l l i Neto, Presidente d a 
Assembléia Leg is la t i va do Estado» 


